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CONSIDERANDO a vigência da Lei Complementar nº 197, de 27 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o 
Código de Vigilância Sanitária, Vigilância de Zoonoses e de Inspeção Agropecuária do Município do Rio de Ja-
neiro e acrescenta dispositivos ao Título V do Livro Primeiro da Lei nº 691, de 24 de dezembro de 1984 - Código 
Tributário Municipal;

CONSIDERANDO a delegação de competência prevista no art. 65, inciso I, do Decreto Rio nº 45.585, de 27 de 
dezembro de 2018, que dispõe sobre o regulamento administrativo do Código de Vigilância Sanitária, Vigilância 
de Zoonoses e de Inspeção Agropecuária, de que trata a Lei Complementar nº 197, de 27 de dezembro de 2018, 
no tocante ao licenciamento sanitário e aos procedimentos fiscalizatórios, e dá outras providências.

RESOLVE:
Art. 1° Regulamentar a emissão de Certidão de Venda Livre Para Exportação de Alimentos (CVLEA), no âmbito 
do Município do Rio de Janeiro.

Parágrafo único. A CVLEA é um documento requerido voluntariamente, para atender exclusivamente exigências 
sanitárias de países importadores de alimentos fabricados no Município do Rio de Janeiro.

Art. 2º A CVLEA é emitida pelo S/IVISA-RIO - Instituto Municipal de Vigilância Sanitária, Vigilância de Zoonoses 
e de Inspeção Agropecuária, órgão responsável pelo Licenciamento Sanitário do estabelecimento fabricante do 
alimento que será exportado, sediado no Município do Rio de Janeiro, com base no modelo constante do Anexo 
desta Resolução.

Parágrafo único. Quando a CVLEA for requerida exclusivamente para informar a vigência de registro sanitário de 
alimento, a ANVISA será responsável pela sua emissão.

Art. 3º Somente devem constar na CVLEA informações que sejam de competência do SNVS.

Parágrafo único. Solicitações de declarações sobre atividades que não estejam sob a competência do SNVS 
devem ser encaminhadas pela empresa interessada diretamente à instituição competente.

Art. 4º A CVLEA deve ser requerida pela empresa exportadora mediante a apresentação dos seguintes docu-
mentos:

I - folha de requerimento assinada pelo responsável técnico ou legal contendo informações sobre o objeto do 
requerimento e dados para contato (e-mail e telefone);

II - modelo de CVLEA estabelecido pela RDC 258/18 preenchido com as informações de responsabilidade da 
empresa exportadora (Anexo);

III - cópia da guia e do comprovante de pagamento do DARM;

IV - informação sobre a comunicação de início de fabricação do alimento a ser exportado;

V - cópia da Licença Sanitária vigente do estabelecimento fabricante;

VI - cópia da fatura ou documento equivalente que comprove a transação comercial de exportação do alimento 
objeto da certidão; e

VII - laudo de análise laboratorial, quando exigido pelo país importador.

§ 1º O IVISA-RIO pode solicitar outros documentos ou dispensar a apresentação de documentos elencados no 
caput, conforme necessário.

§ 2º Caso a autoridade sanitária do país importador exija um modelo específico de CVLEA, o interessado deve 
apresentar, em substituição ao documento estabelecido no inciso II, esse modelo preenchido com as informa-
ções de sua responsabilidade e cópia da regulamentação ou documento da autoridade sanitária do país impor-
tador que ateste a necessidade de adoção do modelo específico.

§ 3º Quando a CVLEA se destinar exclusivamente a informar a vigência de registro sanitário do alimento junto 
à autoridade sanitária do país importador, não é exigida a apresentação da documentação prevista no inciso 
VI e VII.

§ 4º A realização de análises laboratoriais e os demais custos para exportação de alimentos são de responsabi-
lidade da empresa interessada.
§ 5° Após a implementação de sistema de peticionamento eletrônico, os requerimentos de CVLEA devem ser 
realizados preferencialmente por este meio.

Art. 5º Caso o país importador exija que resultados de análises laboratoriais sejam informados na CVLEA, as 
amostras dos lotes dos alimentos a serem exportados devem ser coletadas pela empresa exportadora e envia-
das lacradas a laboratório da Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde (REBLAS) ou a laboratório da 
Rede Nacional de Laboratórios de Vigilância Sanitária (RNLVISA).

§ 1º Na ausência de laboratórios REBLAS ou RNLVISA habilitados, as análises previstas no caput podem ser 
realizadas por laboratório de controle de qualidade de empresa devidamente licenciada.

§ 2º O IVISA-RIO deve aprovar o procedimento adotado pela empresa exportadora para coleta de amostras.

Art. 6° Exigências impostas por autoridades estrangeiras que possam ser consideradas barreiras técnicas 
ou quaisquer demandas que dificultem as exportações de alimentos brasileiros deverão ser comunicadas à 
Assessoria de Assuntos Internacional (AINTE) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) pelo 
e-mail rel@anvisa.gov.br.

Art. 7º A CVLEA terá validade de doze meses, contada a partir da data de sua emissão.

Art. 8º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ANEXO
MODELO DE CERTIDÃO DE VENDA LIVRE PARA EXPORTAÇÃO DE ALIMENTOS (CVLEA)

CERTIDÃO DE VENDA LIVRE PARA EXPORTAÇÃO DE ALIMENTOS (CVLEA) - Nº:
EXPORTADOR: IMPORTADOR: 
PAÍS DE ORIGEM: PAÍS DE DESTINO: 
PONTO DE SAÍDA DO PAÍS DE 
ORIGEM: PONTO DE ENTRADA DO PAÍS DE DESTINO:

MEIO DE TRANSPORTE:

CONDIÇÕES DE TRANSPORTE/ ACONDICIONAMENTO:

IDENTIFICAÇÃO DA CARGA:

IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE

RAZÃO SOCIAL: LICENCIAMENTO SANITÁRIO:

ENDEREÇO: CNPJ:

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO

NOME DO PRODUTO: FINALIDADE:
TIPO DE EMBALAGEM PRIMÁRIA E 
SECUNDÁRIA: LOTE(S): QUANTIDADE: 

DECLARAÇÕES

Declaro que os produtos acima identificados são produzidos de acordo com as normas de Boas Práticas de 
Fabricação vigentes, atendem as condições legais brasileiras e estão aptos ao consumo humano.

NOME: CARGO/ FUNÇÃO:

DATA DE EMISSÃO: DATA DE VALIDADE: ÓRGÃO COMPETENTE:

LISTA DE ANEXOS, QUANDO EXISTIREM:

INSTITUTO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, 
VIGILÂNCIA DE ZOONOSES E DE INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA

ATOS DA PRESIDENTE
PORTARIA “N” S/IVISA-RIO Nº 023, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020.

Determina a interdição cautelar do produto que menciona.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, VIGILÂNCIA DE ZOONOSES E DE 
INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA (S/IVISA-RIO), no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e

CONSIDERANDO o Laudo de Análise n.º 1883.1P.0/2020, emitido pelo Instituto Nacional de Controle de 
Qualidade em Saúde - INCQS/Fiocruz - Ministério da Saúde, com resultado insatisfatório.

RESOLVE:
Art. 1º Interditar, cautelarmente, com fulcro no § 3º do art. 57 do Decreto-Rio n.º 45.585, de 27 de dezembro de 
2018, para distribuição e comercialização no Município do Rio de Janeiro, o lote 001 com data de fabricação 
03/2020 e validade 03/202 do produto Álcool Gel 70 INPM - Gel Antisséptico H2O 500 ml,da marca AEGLA PRO 
GEL ANTISSÉPTICO H2O, produzido por G.A.M. COSMÉTICOS LTDA ME, CNPJ 13.904.079/0001-27, sito à 
Rua São Domingos, 212, Jardim Paulista, CEP: 16011-012, Araçatuba/SP, Brasil.

Art. 2º Fica determinada a coleta de amostras de mais quatro lotes distintos daquele mencionado no art. 1º, para 
que sejam submetidos à análise pericial fiscal.

Art. 3º Os estabelecimentos que comercializam o produto relacionado no art. 1º deverão providenciar a imediata 
retirada dos mesmos da área de venda, segregando-os dos demais de maneira adequada, até que se promova 
a sua liberação ou o seu recolhimento definitivo pelo distribuidor.

Art. 4º Os agentes da FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA do Instituto Municipal de Vigilância Sanitária, Vigilância de 
Zoonoses e de Inspeção Agropecuária - S/IVISA-RIO deverão inspecionar os estabelecimentos para verificação 
do cumprimento ao que determina o presente ato.

§ 1º A inobservância ao disposto nesta Portaria acarretará a apreensão e depósito do produto, nos termos do art. 
56 - III do Decreto-Rio n.º 45.585, de 2018.

§ 2º A desobediência ao contido no Termo de Apreensão em Depósito lavrado na forma do § 1º sujeitará o infrator 
à penalidade prevista no art. 30 - XXX do Decreto-Rio n.º 45.585, de 2018.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

INSTITUTO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, 
VIGILÂNCIA DE ZOONOSES E DE INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA

ATOS DA PRESIDENTE
PORTARIA “N” S/IVISA-RIO Nº 024, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020.

Determina a interdição cautelar do produto que menciona.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, VIGILÂNCIA DE ZOONOSES E DE 
INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA (S/IVISA-RIO), no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e
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